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LEI N° 1.021/2016
DE 06 DE ABRIL DE 2.016

"EMENTA: ALTERA A REDAÇÃO DA LETRA "F" DO
§ 1° DO ART. 4° DA LEI N° 677/2007 de 15 de
outubro de 2007 e dá outras providências".

FLAVIO PASCHOAL, Prefeito Municipal de Pereiras, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° - Altera a redação da Letra "F" do § 1° do artigo 4° da Lei n° 677/2007
de 15/10/2007 a qual estabelece a Política Municipal do Meio Ambiente, seus
fins 0 mecanismos de formulação e aplicação, cria o Conselho Municipal do
Meio Ambiente, institui o Fundo Municipal do Meio Ambiente que passa a
vigorar com a seguinte redação e conteúdo:

Do Conselho Municipal do Meio Ambiente

Art. 4°:

§r- ..

f) um representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

Prefeitura Municipal de Pereiras, 09 de Março de 2016.
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